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Diretoria Municipal de Convênlos e Contrâtos
PARECER CONCLUSIVO ANUAL

PRESTAçÃO DE CONTAS SUBVFNçÃQ,§OCIAL
AÉ. 189- lnstrução 02/2016 TC/SF

PPEFEIÍUNâ DE

Exercício 20í6

óRcÂecorcessoR: -,' "j
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

"' t*üü"r.*EFrcÉRlo:
IT.TSTMüTO DA SAGRADA FAMILIA

\J LEI AUTORIZADORA:
LEI MUNICIPAL No2125 de 17 de Dezembro de 2015

VALORES REPASSADOS:
Recursos Municipais: R$ 102.654,00 (Cento e dois mil e seiscentos e cinquenta e quatro reais)

A Comissão de Acompanhamento de Subvençôes, constituída pela portaria no

32.902 de 11 de Janeiro de 2017, por seus integrantes que este subscrevem, com fundamento

nos artigos 16 e 17 na Lei Municipal no 2009/13 e no artigo 189, da lnskuçáo no 0212016 do

Tribunal de Contas/SP, reuniram-se para análisê da prestação de contas anual, apresentado pela

entidade beneficiada acima indicada, ATESTANDO:

l- A localização e o regular,,fuiióioúménto'da beneÍiciária, descrevendo sua

finalidade estatutáÍia e descrlção, do obleto;

Entidade bêneÍiciária se.localiza e funciona na Rua: Pe. Giuseppe Angelo Bertoli,

no. 56 - Centro, Jandira, SP. A finalidade estatutária da Entidade é a assistência educacional,

cultural e social, tendo comorobjetofqra g rêilebimento da subvenção a área de Desenvolvimento

Social- Proteção Social Básicai f,ortaleÇimento de Vínculos
'. }i'-.; , .',,,:.,...,,"

ll, lll, lV, V'rrRetação dos repasses concedidos, identificando número, data e o

valor data e valoEdos Íespectivo§ ,doe.gpe4tç ,$e,1oÉdito, por Íontê de recursos, bem a.
como, os rendime4toe fihán"c§1qs. auÍeldo7 ; data das respectivas prestações de contas,

bem como apli pôrreVéntü âis reüsêÉcias de compÍovação ou desvio de

finalidade; os apliiaid obieto do Íepasse, informando inclusive eventuais
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glosas; a devolução de êvêntuais glosas, saldos ou autorização formal para sua utilização

em exercício subsequente.

A Prefeitura Municipal de Jandira/SP efetuou.os rêpasses em conÍormidade com a

tabela abaixo:

Verifica-se, nq tabela acirna,.que a entidade durante o exercício financeiro de 2016 utilizou

de todos os recursos repassados, não tendo saldo a ser devolvido à Prefeitura.

Os o§ subvencionad

Vl- Se as'àtfiii{3dp.s desenvolÚidas com os recursos próprios e as verbas

públicas repassadas se ê-õrailaübiliZam com as metas Propostas e os resultados

alcançados, indicando: anállse qúánütailva e qualltativa do cumprimento do plano de

trabalho, com exposlçãO.das Íazões da não consecução ou extlapolação das metas

pactuadas, "ri r* 
'
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os aplicadqq,estão de acordo com o plano de

,fà:Hâ''ffêitaçao das atividades descritas no

s,

ú..

trabalho, onde men

crelatório circunstanci identi ag atividades desenvolvidas e número de atendidos, pontoso,

r 1;r,r11.;,

DATA DO
REPÁ§.SF

DATA REC
P. COTVTAS

nÊs
iir

EÜPENH
':0

F. DE
RECURSO

REPÁSSE DESPESÁ
REC. APLIC,
ENTIDADE

VL
DÉVOL

1Z0ZN16 24rcA2016 JAN 1U Municipal R$ 8.554,50 R$ 29.845,5ô R$ 21.291,06 R$ 0,00

,'0X)u2O1Q 1410312016 FEV 'til Municipal R$ 8.554,50 R$ 2í.110,56 R$ 12.556,06 R$ 0,00

0110/.12016' @042016 MAR 1il Municipal R$ 8.554,50 R$ 36.248,00 R$ 27.693,50 R$ 0,00

11lO'nO1A 1,,ú5n018 ABR 1il Munidpal R$ 8.554,50 RS 34.965,00 R$ 26.410,50 R$ 0,00

17 tü5D016 20tÉt2016 MAI 154 Munícipal R$ 8.5tt,50 R9 36.080,00 RS 27.525,50 R$ 0,00

17tO612016 21t0É,n016 JUN 154 Municipal R$ 8.554,50 R$ 36.139,00 R$ 27.584,50 R$ 0,00

15t07 tz01â 09/08/20't 6 JUL 1?4 Municipal R$ 8.554,50 R$ 38.000,00 R$ 29.,145,50 R$ 0,00

'l1n8no16 16/0812016 AGO '154 Municipal R$ 8.554,50 R$ 25.033,00 R$ 16.478,50 R§ 0.00

1410912016 20to912016 SET ,l Municipal R$ 8.554,50 R$ 39.334,00 R$ 30.779,50 R$ 0,00

14110t2016 21t10t20't6 OUT 1il Munlcipal R$ 8.554,50 R$ 42.319,00 R$ 33.764,50 RS 0,00

1U11t2016 2U1112016 NOV 1il Municipal RS 8.554,50 RS 42.087,00 R$ 33.532,50 R$ 0,00

07t12no'16 21112n016 DEZ 1 Municipal R$ 8.554,50 RS 42.íS9,00 R$ 33.644,50 R$ 0,00

TOTAL R9 í 02.ô8t,oo RS 423.360,í2 R$ 320.706,í2 R$ 0,00

&
r
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facilitadores ou dificultadores, todos analisados e aprovados pela poÍ técnicos da Secretaria

Gestora e cópias anexadas a esta prestação. tli:...r

.,:.'

Vtl- O cumpÍimenüo das cláusulas pactuedas em conÍormidade com a

regulamentação que Íego a m;Éri1;

A documentaçáo apresentada revela o cumprimento e alcance dos ob,letivos

precohizados na Lei Autorizadora dós repasses e plano de trabalho apÍesentado.

..;,.-1.; ..., ..,.. Aclare+e que o os recursos transferidos constituem importante parcela financeira
{tl ' ,,.

pánÍ complementaçáo dos gastos de Íuncionamento da entidade, com a atividade desenvolvida

pela mesma, a municipalidade deixa de adquirir encargos administrativos.

'Vlll- A regularidade dos gastos efetuados e sua pêrfêita contabilização,

atestados pêlo órgão/entidade concessor;

Através da documentação apresentada, verificaram-se a regulãr contabilização

das transações procedidas pela entidade, mêrecendo destaque os valores repassados pela

Prefeitura, que Íoram devidamente registrados como receita da entidade beneÍiciada; esta

situação foi fielmente relatada pelo Conselho fiscal da entidade e relacionada através de

demonstrativos que integram a prestação de contas.

lX- A conformldade dos gastos às normas gerals sobre llcltações ê contratos

administrattuos deÍinidos na Lêi Fêderal no 8.666/93 e alterações;

Náose aplica ao teÍceirg setór.

_.,,i11;,;._... .,.

X- euê:,o8,rolatiliiàl3 aqs comprovantes do gastos contêm a identificação da

entidade beneficiárla, do gpo {e repasse e número do ajuste, bem como óÍgão/entidade

repassador (a) a quo se referem;

lnformamos que a§ çópras dos documentgs comprobatórios das despesas

correspondem co ntificação da entidade

órBã<i repassador a que

ntém,,',ide

titiào e o,beneficiária, ma

se referem.

aplicação dos recursos envo

fr ú.

encargos trabalhistas, quando a

tvy,glstoB
lql '

côm pessoal;

*

ê,/
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Através da documentação apresentada, verificou-se o recolhimento de encargos

trabalhistas, relativamente à aplicação de recursos que envolverqgastos com pessoal.

' .'r.'li:".\'
, : ,,t.il

Xll- O atendimento aos princípiós da legalida'de, impessoalidade, moralidade'

publicidade, eficiência, motiv_qção-;,e interesse público.

Foram atingido'3;6§ padróes mínimos de eficiência assim considerados, e pela

reguláildade dâs despesas e aiãaüCe dos obietivos e metas traçadas foram satisfatórias com os

I phpóS'rtos estabelecidos na polÍtica gov€mamental municipal.

.. Também foi alcançada economicidade em razáo dos gastos realizados,

apresentandiise os mesmos satisfatórios se .. coi.nparados com os custos obtidos mediante

confrontaçãq,icBm. ôs preços praticados pela iniciativa privada. Tal ocorrência se mostra

contundente nà medida em que a entidade beneficiada não possui fins lucrativos e náo remunera

a sua diretoria, não existindo, portanto, despesas administrativas nessa ordem, ao contrário do

que ocoÍre com a gestão pública.

Além disso, no momento que tais açóes foram desenvolvidas por esta entidade, o

Poder Público evitou a criaçáo de despesas obrigatórias de caráter continuado para satisfazer

uma atividade complementar e transitória,. que pode ser extinla ou se acabar em qualquer

momento.

Foi apresentada prestação de contas total dos valores repassados pela Prefeitura,

bem como a documentaçâo comprobatória de todas as despesas realizadas.

,NNDMR

XllldL;lxletêpcia.9,O JuJrcioÉ?mento regular do GontÍolê interno do Órgão/

Público Concessor, com lndlca§ão e . o: nome completo e o CPF dos respectivos

responsáveis.

Além da Cof0issâo de Acompanhamento de Subvenções, esta Municipalidade

possui dentro da sua estnrtuiâ .,3íministrativa, em fase de estruturação o Íuncionamento a

Controladoria Geral, que assina danúqdência à êste parecer, cuja identificação da Controladora,
'J I ij ',- -. :.'-

encontra-se após a cg-@g e âsshatuÍa deste parecer

iO., loéó pelo órgão/entidade
fl.x ' dê vlsita

r.(

concessor (a), q

D

entidade, não há indicação de

*e+*;;g1;{;;1g 
",* 

_

mémbros da Comissão na finalização do projeto da

no entanto, as informações apresentada referente à r
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CoMISSÃO

URT LEMOS
(SUPLENTE)

::' PAULo FERNAN üô eanuH DA stlvA

JNNDNRíe4ôcuM
Diretoria Munlcipal de Convênios e Contratos

execuçáo do objeto subvencionado está baseado no parecer técnico da secretaria gestora que

antecedeu à gestão atual..

coNcLusÃo

Face à documenta.Eio caneada aos preserúes autos de Prestação de Contas,

pudemos observar o regular 'funciqiramento da entidade receptora. Consta'se, igualmente, o

estrito : cumprimento da f"gishê; dig"nte e plano de habalho apresentado. Dos documentos

,sitco-nlábeis ofertados pela receptqra dos recursos, infere-se que foram cumpridos os pressupostos,

nos termos.da legislação regente. Denota-se em arremate a plenitude da regularidade dos gastos

e o consequônte cuidado no emprego dos recursos percebidos.

':.Diânte de todo o exposto, esta comissáo conclui que a êntidade subvencionada

cumpriu as fórmalidades exigidas, estando toda a documentação e requisitos dentro dos

estabelecidos pela Lei e normas vigentes, razáo pela qual emite este parecer conclusivo anual,

perÍilando-se pela LEGALIDADE DAS CONTAS.

Jandira, 26 de Junho de 2017

Q*J- 'ilril:-
ÉOSELI NAÍALINO EUS DRODACOSTA ROS

MEMBRO DA COMISSÁO MEMBRO DA COMISSÃO

D BEIRO PIMENTA
MEMBRO DACOMISSÁO

CIENTE:

E

KOV
CONTRALODOBA.PEBôL

cPF I 13.619.60&09
PREFEITO MUNICIPAL
cPF 096.706.078-84
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